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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 06/2016


Súmula: Transfere, excepcionalmente, a sessão plenária de 03 de outubro para o dia 04 de outubro às 09 horas.



Adryano de Mazzi Sottoriva, presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, estado do Paraná, após combinado com os senhores vereadores, decreta:
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Art. 1º. – Fica transferida a sessão plenária de segunda-feira, três de outubro, para a terça-feira, quatro de outubro, às nove horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itaúna do Sul.


Art. 2º. – Este decreto entra em vigor no momento de sua publicação.


Art. 3º. – Autue-se e faça-se cumprir.


Gabinete da Presidência, Palácio do Poder Legislativo, em 30 de setembro de 2016





Vereador ADRYANO DE MAZZI SOTTORIVA
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul / PR
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